
 

 
Ministério da Educação 

Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGULAMENTO 

DO 

PROGRAMA DE BOLSA-PERMANÊNCIA 
AO ESTUDANTE  

DA 

UTFPR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

CURITIBA 
Agosto – 2010

Aprovado pela Deliberação nº 03/08 – COUNI, de 30 de maio de 2008 

 

 

 

 

Alterado pela Deliberação nº 01/09 – COUNI, de 02 de fevereiro de 2009 

 

 Alterado pela Deliberação nº 06/10 – COUNI, de 05 de agosto de 2010 

 

 



 

REGULAMENTO DO PROGRAMA DE BOLSA-PERMANÊNCIA  
AO ESTUDANTE DA UTFPR 

 
 

CAPÍTULO I 
 

DOS PRINCÍPIOS E FINALIDADE 
 
Art. 1º – O Programa de Bolsa-Permanência ao Estudante da UTFPR orientar-se-á 
pelos princípios gerais do Programa Nacional de Assistência Estudantil (PNAES) 
do Ministério da Educação, compreendendo: 

I. a afirmação da educação como uma política de Estado; 
II. a gratuidade do ensino; 

III. a igualdade de condições para o acesso, a permanência e a conclusão 
de curso na Instituição; 

IV. a formação baseada no desenvolvimento integral dos estudantes; 
V. a garantia da democratização e da qualidade dos serviços prestados à 

comunidade estudantil; 
VI. a liberdade de aprender, de ensinar, de pesquisar e de divulgar a cultura, o 

pensamento, a arte e o saber; 
VII. a orientação humanística e a preparação para o exercício pleno da 

cidadania; 
VIII. a defesa em favor da justiça social e a eliminação de todas as formas de 

preconceito; 
IX. o pluralismo de idéias e o reconhecimento da liberdade como valor ético 

central. 
 
Art. 2º – O Programa de Bolsa-Permanência ao Estudante da UTFPR terá a 
finalidade de apoiar o discente para sua permanência na Instituição, buscando 
reduzir os índices de evasão decorrentes de dificuldades de ordem socioeconômica. 
 
 

CAPÍTULO II 
 

DOS ESTUDANTES PARTICIPANTES 
 
Art. 3º – O Programa é destinado ao estudante regular dos cursos presenciais da 
UTFPR. 
 
 

CAPÍTULO III 
 

DO NÚMERO DE BOLSA E EDITAL DO PROGRAMA 
 
Art. 4º – A Reitoria estabelecerá o número de Bolsas-Permanência para cada 
Campus e em cada semestre letivo, considerando os recursos orçamentários 
disponíveis e o número de estudantes matriculados nos cursos regulares da 
UTFPR. 
 
 



 

Art. 5º – No início de cada semestre será publicado o Edital do Programa que 
estabelecerá as condições para a participação e critérios de seleção dos 
estudantes interessados. 
 
 

CAPÍTULO IV 
 

DA INSCRIÇÃO NO PROGRAMA E CONTINUIDADE DO BENEFÍCIO 
 
Art.6º – Para inscrever–se no Programa de Bolsa-Permanência, o estudante 
deverá atender os seguintes requisitos: 

I. possuir renda familiar per capita não excedente a 1,5 (um e meio) salários 
mínimos nacional; 

II. estar matriculado em curso presencial regular da UTFPR; 
III. não estar cursando apenas Estágio, Trabalho de Conclusão de Curso 

e/ou Atividade Complementar; e 
IV. apresentar a documentação definida no Edital do Programa. 

Redação dada pela Deliberação nº 06/2010, de 05 de agosto de 2010, do COUNI. 

 
§1° – O estudante que já tenha sido contemplado com Bolsa- Permanência e que 
se inscreva para concorrer novamente à bolsa no semestre subseqüente, 
concorrerá em iguais condições às dos demais inscritos. 
§2° – Além dos documentos constantes dos Editais respectivos, os estudantes 
interessados deverão comprovar: 

I. não ter sido reprovado ou ter cancelamento, no último semestre cursado, 
em mais de 30% das disciplinas, exceto para o inscrito pela primeira vez no 
Programa; 

II. o aluno matriculado em até 3 (três) disciplinas não poderá ter reprovação 
ou cancelamento; 

III. não ter sofrido sanção disciplinar no semestre anterior. 
Redação dada pela Deliberação nº 06/2010, de 05 de agosto de 2010, do COUNI. 

 
 

CAPÍTULO V 
 

DA SELEÇÃO 
 
Art. 7º – Os candidatos que atenderem as condições previstas neste Regulamento 
e nos respectivos Editais serão classificados de acordo com a renda familiar per 
capita, obtida pela divisão da renda familiar total pelo número de integrantes do 
grupo familiar, assim entendido: a unidade nuclear composta por um ou mais 
indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos que contribuam para o 
rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos 
moradores em um mesmo domicílio. 
Redação dada pela Deliberação nº 06/2010, de 05 de agosto de 2010, do COUNI. 

 
§1° – Os estudantes serão classificados em ordem crescente de renda familiar 
per capita e serão contemplados em número igual ao de Bolsas-Permanência 
publicadas em Edital. 
 



 

§2° – Os critérios de desempate serão: 
I. maior número de integrantes do grupo familiar; e 

II. maior idade. 
§3° – Em razão do acompanhamento e avaliação do Programa de Bolsa-
Permanência ao Estudante da UTFPR, outros critérios complementares poderão 
ser estabelecidos e serão divulgados nos Editais de chamada do Programa. 
§4° – Em caso de vacância da Bolsa, em qualquer tempo e por motivo 
estabelecido no Art. 9º deste Regulamento, haverá a chamada do estudante 
classificado imediatamente após. 

 
Art. 8º – A listagem dos estudantes contemplados será divulgada pelo Núcleo de 
Acompanhamento Psicopedagógico e Assistência Estudantil da UTFPR (NUAPE), 
após homologação pelo Diretor-Geral do Campus, determinando o encerramento 
do processo de seleção ao Programa para o semestre em curso. 

 
 

CAPÍTULO VI 
 

DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO DA BOLSA-PERMANÊNCIA 
 
Art. 9º – O estudante perderá o direito à Bolsa-Permanência se: 

I. tiver apresentado declarações ou documentos falsos ou agido de má fé, 
fraude ou vício; 

II. trancar matrícula, desistir ou concluir o curso ou cancelar mais de 30% das 
disciplinas em que esteja matriculado; 

III. transferir–se para outra instituição de ensino; 
IV. não informar mudança de situação socioeconômica familiar, 

descaracterizando a condição de renda familiar máxima quando da 
inscrição para seleção ao Programa; 

V. não apresentar os documentos solicitados pelo NUAPE, salvo por motivo 
justificado e aceito pelo Núcleo; 

VI. não comparecer à  entrevista ou qualquer outra atividade organizada pelo 
NUAPE, desde que previamente convocado, salvo por motivo justificado e 
aceito pelo Núcleo; 

VII. sofrer sanções disciplinares; 
VIII. utilizar a Bolsa-Permanência em finalidade indevida; e 

IX. não cumprir as normas estabelecidas neste Regulamento e nas 
condições estabelecidas no Edital do Programa. 

Redação dada pela Deliberação nº 06/2010, de 05 de agosto de 2010, do COUNI. 

 
 

CAPÍTULO VII 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 10 – Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pelo Pró-Reitor de 
Graduação e Educação Profissional. 
 
 
 



 

Art. 11 – Os recursos, devidamente fundamentados e indicando os pontos a serem 
examinados, deverão ser apresentados ao NUAPE no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
após a publicação da listagem dos estudantes contemplados. 
Redação dada pela Deliberação nº 06/2010, de 05 de agosto de 2010, do COUNI. 

 
Art. 12 – Este Regulamento entrará em vigor após homologação pelo Conselho 
Universitário. 
Parágrafo Único – Após a respectiva homologação, o presente Regulamento será 
publicado no portal desta Universidade. 
 


